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GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

LICENÇA DE OPERAÇAO - L.O. No 36312022

Manaus-AM,0 g ,ú0 @
Rosa Ma liveira Geisller

Di Técnica

Av MaÍio Ypiranga Monteiro, 3280 - Perqu€ 10 de Novembío
Fone: (92\ 2123j,721 I 21234731 I 2123ô778
Mânâus - AM - CEP: 69.O5(H)30
web: www.ipaam.am.gov.br

Juliano Marc lente de Souza
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;iiryffi,
o INSTITUTo or rnornçÃo AMBTENTAL Do AMAZoNAS - IrAAM.

no uso das atribuições que lhe confere a Lei ne3.TS5de24deJulhode20l2,expedeapresente
Licença que autoriza a:

INTERESSADo: Muniz Construção e Navegação Eireli.

ENDEREÇo eARA coRREspoxoÊxcr.l: Rua Gurupi, no 1 548, Bairro da Paz, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 34.592.592/0001-08 INscRrÇÃo EsrADr.rAL:

Foxr: (92) 99296-7334 FAx:

R-EcrsrRo No IPAAM: 1001.3215 PRocEsso Ns: 541112022-62

ArrvrDADE: Aterro de Resíduos Sólidos - Aterro de lnertes

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Estrada Az - 1 , S/N, Km 2-Zona Rural, nas coordenadas
geograficas:B1- 3'36'8,784"S 59'8'17,828"W; 82- 3' 36' 8,780" S 59' 8' 19,772" tN:
83- 3'36'7,478"S 59"8"t 9,769"W; 84 3' 36'7,482" S 59' 8' 17,825" W - Município de
Autazes - AM

FTNALTDADE: Autorizar a intervenção ambiental para atividade aterro de resíduos
sólidos- Aterro de inertes em uma área de 0,2400 ha para obras de pavimentação
com calçada, meio-fio e sarjeta em diversas ruas, na zona urbana do município de
Autazes/AM.

PorExcrlI,PolutDoRrDEcR-ADaoon: Pequeno PoRTE: Pequeno

Pnlzo or vlr.loADE DEsrA LrcExÇn: 0l Alo
Atgnção:

. Ests licença é composta de 17 restriçõês ê/ou condições coÍlstantes no verso, cújo não
cumprimento/atendimento sujeitârá a sua invalidação e/ou as penalidades previstas em normâs.

. Estr licença não comprova nem substituio documento de propriedade, de posse ou de domínio do imóvel.

. Esta licênça deve permrnecer na locâlizaçâo da atividrde e exposta de forma visível (frente e verso).



RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADf, DESTA LICENÇA - LO N'363/2022

I. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando publicada
Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio eletrônico
de comunicação mantido pelo IPAAM. ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais.
conforme ar1.24, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitaçâo da renovação da Licença Ambiental devení ser requerida num prazo mínimo de 120

dias, antes do vencimento, conforme aí.23, da Lei n'.3.785 de 24 de julho de 2012;
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informaçôes constantes no processo no.

s4rt t2022-62 .
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua

automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma, devendo
o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes

itens.
6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal.

Estadual e Municipal.
7. Segregar, acondicionar, armazenar, transportar e daÍ destinação ambientalmente adequada aos

resíduos oriundos da atividade de acordo com a Lei 12.305/2010 e NBR 10.004/2004, devendo

manter em aÍquivo o registro de movimentação dos mesmos.

8. Proteger a fauna e a flora conforme estabelecido na Lei n.' 5.197/67 eLei 1265ll20l?.
9. É expressamente proibido o represamento e assoreamento dos corpos d'águâ existentes na área do

empreendimento, devendo a transposição de corpos d'água ser realizada mediante autorização deste

OEMA:
10. Paralisar imediatamente a atividade. quando da verificação de vestígios arqueológicos, histórica ou

aííslica na área de influência diÍeta e/ou indireta do empÍeendimento e comunicar ao IPHAN e ao

IPAAM;
11. Transportar substâncias aterro de ineíe em veículos devidamente cobertos por lona, no horário

compreendido entre as 06:00 e as l8:00 horas (de acordo com o disposto na IN/SDS n'. 002/2009);
12. Realizar manutençâo periódica dos ramais utilizados para o escoamento da destinação dos resíduos

inertes (de acordo com o disposto na IN/SDS n". 002/2009);
13. Iniciar a atividade de aterro de inertes somente após demarcar a área a ser depositada (02400 ha) de

acordo com as coordenadas geográficas contidas nesta L.O. com mourões devidamente

identificados.
14. A átrea destina-se a deposição de resíduos sólidos de inertes oriundos das obras de constÍução de

pavimentaçâo com calçada, meio fio e sarjeta em diversas ruas. na zona urbana do município de

Aulazes/AM, no Estâdo ao Amazonas, conforme previsto com as diretrizes da NBR 151 l3 da ABNT
e Portaria./IPAA M n' 13212019'.

15. Não é permitida a deposição de resíduos de origem diferente daquela para a qual a área foi destinada;

16. Apresentar semestralmente, relatório de desenvolvimento da atividade, contendo: Cronograma

fisico de progresso das principais alividades desenvolvidas, descrição dos resultados alcançados,

acompanhado de relatório fotognífico com ART do técnico responsável pela execução;

I 7. Esta Licença autoriza o transporte do aterro de inertes acompanhada da LO


